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TTAI:ffih{CA %"5*"o* Construindo novos caminlros *

ANExo r - Do rERMo DE REFERÊNcre

1. OBJETO
7.7.Locação de veículos destinados âo trânsporte escolar da rede de ensino municþal e universitários, junto a

Secretaria de Educação do Município de ltaitinga-CE.
1.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Decreto Federal rf 70.024/2019, Lei f 70.520/02, Lei no

8.666/93; aplicada subSidiariamente e), Regime de Execução Indireto, Empreitada por Preço Global.
1.3, Modo de Disputa: r\berto.
1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciditá tanto em relação aos

lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinqüenta
reais).

1.5. Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço elettônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br.
1.ó. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global/Lote, por ser econômica e
Iogisticamente o mais viável, tendo em vista que os senriços aglutìnados em lotes são similares, minimizando a

cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agflrpamento petfaz um valor maior a ser cotado,

sendo um atratjvo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, logística e gerenciamento dos

serviços, bem como maior agilìdade no julgamento do processo.

2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO EJUSTTFTCATTVA

Lote Fundamental
Contratação de empresa especializada na execução KM dos serviços de

de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, motor movido a óleo diesel, com labricação não inferiot a 1

(dez) anos, com todos os itens de segurança obrigatórios, determinados pelo Código de Transito
combustível, manutenção, Iubrificantes e motorista habilitado e com o curso de CVTE - Condutor de V
de Transporte Escolar, por conta da contratada, Transporte a ser executado com

transporte/fretametto de transporte
e^ Posslvels acfescunos
ONIBUS urbano com

doalunos Fr¡ndamentalEnsino de ourotas demais danecessidades Secretaria
duas saídaportâs, emergência,de capacidadeEducação setem

^
comefetuados

no mínimo 25 (vinte e ctnco
com acessibilidade.veículos sendo desse deverá constar 300/o

Turno
KM (12

Meses)
Tipo de VelculoItem/Rota Descrição

M-T 13.200

Cttibnr até no máximo de 10 anos de uso, seÍl

¡r condicionado, com cinto de seguraûça

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

rcolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÀR (dentro das especificações de

legrslação vigente), O veículo deverá vir

acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Cor]^tt?tada.

7.1.
Älto do

Bode/Mutirão/Taveita

11.220

Onibus até no máximo de 10 anos de uso' sefll

ar condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÄR (dentro das especificações dt

Legrslação vigente), O veículo deverá vi:

acompanhado de motorista habilitado corr
Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta dz

Contratada.

1.2
Äncurí/Átea Verde/Eta

Gavião
M-T

Ôã¡rrs até no máximo de 10 anos de uso, serr.A,ncurí/Bairto M-T 11.0001.3
ala

ü Av. Cel. Virgflio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

(" (85) 3377-1361
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Novo/Barrocão ar condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações dz

legislação vigente). O veículo deverá v¡
acompanhado de motorista habilitado corr
Curso de Formação de Condutores Escolares
Manutenção e Combustível por conta dz

Contratada.

7.4 Árca Verde M-T 15.400

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

¡r condicionado, com cinto de seguranç4.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íuxa horizontal nome

ESCOL,,\R (dentro das especificações da

.egislação vigente). O veículo deveút vit
rcompanhado de rnotorista habilitado com

Surso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

]ontratada,
Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segurança,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal nom€

ESCOLÀR (dentro das especificações da

tegislação vigente). O veículo deverá vit
rcompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.5

Bafuto Novo/Área
Verde/Barrocão (Casas

Novas)
M-T 15.400

M-T 8,800

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

ar condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com Íaixa horizontal nomf
ESCOLÀR (dentro das especificações da

Legislação vigente). O veículo deverâ vir

rcompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.6 Barrocão 01

M-T 8.800

Cnibus até no rnáximo de 10 anos de uso, sern

¡r condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com Íaixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações de

Legrslação vigente). O veículo deverá vit
acompanhado de motorista habilitado cor¡r

Cutso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.

1.7 Battocão 02

Ônib,rs até no máximo de 10 anos de uso, serr

ar condicionado, com cinto de segurançâ

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com fuxa horizontal nomc

Barrocão 03 M-T 14.3001.8

a t ataaaalalaalalaaa)l

S Av. Cel. Virgflio Távora, 1710, ltaltlnga - Ce
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ESCOLÁ.R (dentro das especificações da

.egislação vigente). O veículo deverá vit
rcompanhado de motorista habilitado com

Surso de Formação de Condutores Escolares.
Manutenção e Combustível por conta da

Conttatada.
Cnibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segutança
capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

rcolchoados) com f.aixa hodzontal nom€

ESCOLÀR (dentro das especificações da

tegislação vrgente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado corn

Cutso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.

1.9 Barocão (Casas Novas) M-T 15.400

Ônibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vil
acornpanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1,10

BartocãofParque Dom
P edro / T av eka / J ab:ud, / G et

eta:ú/

C at acanga f Carapió /Àngo r

á/ Sede/Àlunos Especiais

M-T 22.000

M-T 24.200

Ônibus até no máúmo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, corn cinto de seguraûça,

;apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÄR (dentro das especificações da

legrslação vigente). O veículo deverá vil
rcompanhado de mototista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta d¿

Sontratada.

1.11 CatacangafYtla Nova

13.200

Ònibu, até no máximo de 10 anos de uso, sern

¡r condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com Íaixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações dt
tegislação vigente), O veículo deverá vir

acompanhado de motorista habilitado corr

Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.

1.12
CatacatgafYtla
Nova/Gereraú

M-T

1i.000

até no rnáximo de 10 anos de uso,

condicionado, corn cinto de

de 36 a 50 lugares þancos
com faixa horizontal

OL.A,R (dentro das especificações
vigente). O veículo deverá

de motorista habilitado

1.1,3
Catapií / Canzl / Lagoa de

Dentro
M-T

I I a a a tallalaall

Q Av. Cel. Virgllio Távora,1710' ltaltlnga - Ce

ç (85) 3377-136',1
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de Formação de Condutores
e Combustível pot conta

Ò.tibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurança.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com faixa hotizontal nome

ESCOLÀR (dentto das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de rnototista habilitado corn

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

Cat api6 / O cupação / Angot
â /YtIa Machado/Lage dos

Gatos/Ponta da

Serra/Praça PSÄ

M-T-N 17,6002.74

M-T 5.500

Onibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com fauxa hotizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

legrslação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.15 LuizaTá.vor¿'/PPD

4.400

Ônibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segurariça

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

rcolchoados) com fuxa honzo¡tal nome

ESCOLÄR (dentro das especificações d¿

legislação vigente). O veículo deverá vi:

acompanhado de motorista habilitado corr

Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada,

LuizaTâvoø (R.ota 03) M-T1.16

M-T-N 8.800

5"ib"s até no máximo de 10 anos de uso' sern

¡r condicionado, com cinto de segurança.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com fuxa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

,egislação wigente). O veículo devetá vit
rcompanhado de motorista habilitado com

3urso de Formação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.77

Manoel
Domingos /Prado/Parque
Santo Àntônio/Àntônio

Mguel

Ônibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurança'

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLT\R (dentto das especificações da

Legislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada,

M-T 13.2001.18

Oiticíca/Santa
Maria/Parque Santo

Àntônio/BR 1 1 6/Àntônio
Miguel
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Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa hodzontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

tegrslação vrgente). O veículo devetá vit
acompanhado de mototista habilitado corn

Curso de Formação de Condutores Escolates

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.

1.79

Parque Dom
Pedro /Taveir a f B atro cão

(Lota 02)
M-T 9.680

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segurança.

:apacidade de 36 a 50 lugares (bancos não

rcolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÅR (dentro das especificações da

.egislação vigente). O veículo deverá vil
rcompanhado de motorista habilitado com

Surso de Fotmação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.20
^ 

Piamarta 4 (Quatro)
Onibus todas as Segundas

e Sábados, 35 Km por
Veículo cada dia

M 30.800

M-T 15.400

Önibus àté 72 anos de uso, sem 
^,condicionado, com cinto de segurânçâ

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com faixa horizontal nomc

ESCOLÀR (dentro das especificações dz

legislação vrgente), O veículo deverá vn

acompanhado de motorista habijitado con
Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível pot conta d¿

Co¡tntada.

1.27

Riachão / Mutirão / Estrada
Nova/Estrad a Y elha / /,Jta

e Baixo

Snibus até 72 anos de uso, sem 
^t

:ondicionado, com cinto de segurança.

:apacidade de 3ó a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com fuxa horizontal nome

ESCOLÄ,R (dentto das especificações da

.egislação vigente), O veículo deverá vn

rcompanhado de motorista habilitado com

3urso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível pot conta da

Sontratada.

M-T 15.4001.22

Riachão / Piam afia f Estt ada

Nova/Estrada Velha/,\lta
E Baixo

M-T 32.560

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de seguranç4,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÀR (dentro das especificações d¿

Legislação vigente). O veículo deverá vir

acompanhado de motorista habilitado cor¡

Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por cotta d¿

Contratada.

1.23
Riachão/Sede/Àlunos

Especiais

4.400
Önibus até no máximo de 10 anos de uso, seÍl

ar condicionado, com cinto de segurançâ

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc
1.24 TavettafBattocão M-T

t a a a a t a a I t a t ataataaaaÚa

Q Av. Cel. Virgllío Távora, 1710, ltaltinga - Ce

Ç (85) 3377-1361

rx prefeituralrf itaiti n ga.ce.gov. br

f,r www.lta lti nga.ce. gov,brffi
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rcolchoados) com Íaixa hodzontal ûome

ESCOL\,R (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolates,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

M-T 5.280

Onibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com laixa horizontal nome
ESCOL,{R (dentro das especificações da

tegislação vigente). O veículo deverá vit
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.25 Taveira/Mutirão

8.800

Önibus até no máximo de 10 anos de uso' sern

ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares @ancos não

acolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

tegislação vrgente). O veículo deverá vir
acompanhado de mototista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolates,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

1.26

Vila dos Pedros/M. R. de

Paiva/Psf
Catacargaf Chico

Louro/Sem Ter:afLage
dos Gatos/Pr aça P onta da
Serra/Rua Boa Esperança

M-T

44.000

Öttiblr, até no máximo de 10 anos de uso' sem

rr condicionado, com cinto de segurança,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÀR (dentro das especificações da

legrslação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta d¡

Contratadâ.

Àulas de Campo M-T1.27

399.740CIREZENTOS E NOVENTÀ E NOVE MIL SETECENTOSTOTAI DOS KM

Lote 02 - Ensino

ônibus.

Médio e possíveis acréscimos de rotas ou
com ÖNIBUS urbano com duas Portas,

fretarnento transportedeContratâção especializada execuçaot\ KMemPfesa sefi¡lços

doalunos necessidades Sec¡etadada EducaçãodedernaisEnsino
serefn efetuados saída capacidade defrufumade emetgência,

(quarenta quatro)e sentados, movidomotor óleoa diesel, fabncaçãocom nao
^

inferior 01
Passageuos

anos, todoscom ttensos segurançade obrigatórios, pelodeterminados Código Transitode

manutenção, elubrificantes motorista ehabilitado ocom decufso Condutot deCVTEcombustível,
Tde Escolar,ransporte por daconta Transporte sefa executado nocom (tteze) veículoJmlfúmocontlatada.

Tipo de VelculoTutno ICvl (12

Meses)t4
Descrição

até no máximo de 10 anos de uso,

com cinto deM-T 7.7002.1
Àncurí/Pcdra s / tsattocio / J
ardim de F âitma / G eretai

t t a i t a i a I a I I aa a

P Av. Cel. Virgílio Távora,171O, ltaitinga'Ce

r (85) 3377-1361

lx prefeítura(4,itaitinga,ce.gov.br

¿e, www.itaitirl ga.ce.gov,br
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36 a 50 lugares þancos
com fuxa horizontal

(dentro das especificações

vigente). O veículo deverá
de motorista habilitado

de Formação de Condutores
e Combustível por conta

2.2 Área Verde/,{,ncurí M-T-N 15.400

Onibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

¡r condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com faixa horizontal nom€

ESCOLÅR (dentro das especificações d¿

legislação vigente). O veículo deverá vn

acompanhado de motorista habilitado con
Curso de Fotmação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.
)nibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segurânça.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal nome

ESCOL,,\R (dentro das especificações da

.egislação vigente). O veículo devetâ vir
rcompanhado de motorista habilitado com

3urso de Formação de Condutores Escolates.

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

¿.J
BarrocãolPDP / T av eira / G

ereraú
M-T 34.320

M-T-N 16.500

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

¡r condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares þancos nãc

acolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações dz

legislação vigente). O veículo deverá v¡
acompanhado de motorista habilitado corn

Curso de Formação de Condutores Escolates

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada,

2.4
C at acanga f G eterai f Lago a

doLazer.fPedras

M-T-N 18.700

Ônibnr até no máximo de 10 anos de uso, sem

ar condicionado, com cinto de segurançâ,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa horizontal nome
ESCOIâR (dentto das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vir
acompanhado de motorista habilitado com
Curso de Formação de Condutotes Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

2.5

Canpií / O cnp ação / t\ngot
â / Y tla Machado/Ponta da

Serta

M-T 3.520

Öni¡us até no máúmo de 10 anos de uso' sem

rr condicionado, com cinto de segurança,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

2.6
Catapií/Ytla

Machado/Centro

¡ a I I t t ö I t a I ¡ a a I a

Q Av. Cel. Virglfio Távora, 1710, ltaitinga - Ce
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.egrslação vigente). O veículo deverá vir
rcompanhado de mototista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolates,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sern

ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com faixa horizontal nome
ESCOLAR (dentro das especificações da

legislação vigente), O veículo deverá vir
acompanhado de motorista habilitado com
Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Co¡nbustível por conta da

Conttatada.

)1 Enttada doZezêJzbut
KM 20

M 5.720

M-T 2.200

Ònibus até no máúmo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurânça,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal nom€

ESCOLÅR (dentro das especificações da

Iegislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutotes Escolates

Manutenção e Combustível por conta de

Contratada.

2.8 Jabuti/Cavema do
Àdulão/Gereraú

f,nibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

¡r condicionado, com cinto de segurânça.

:apacidade de 36 a 50 lugares (bancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal nome

ESCOLÄR (dentro das especificações da

.egislação vigente). O veículo deverá vil
rcompanhado de motorista habilitado com

Surso de Formação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Conftatada.

Parque Dom
Pedro/Barrocão (f ardim de

Fátima)/Pedras/Lrxza
Tâvon

M 7.0402.9

Ö"ib"s até no máximo de 10 anos de uso' sem

¡r condicionado, com cinto de segurânça

capacidade de 3ó a 50 lugares (bancos nãc

acolchoados) corn fatxa horizontal norne

ESCOI-ÀR (dentro das especificações dz

tegislação vigente). O veículo deverá vir

acompanhado de motorista habilitado corr

Curso de Forrnação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Contratada.

Patque Dom Pedro/Luíza
Tâvora

M-T 9.9002.10

i1.000

até no máúmo de 10 anos de uso,

condicionado, corn cinto de

de 36 a 50 lugates þancos
com faixa horizontal

(dentro das especificações

vigente). O veículo deverá
de motorista habilitado

de de Condutores

2.71

Ponta da Serra/
PSÀ/Carapió / Cancanga /

Gereraú
M-T

IraÇa)aaaìltla aataatallallaalall

I Av. Cef. Virgíllo Távors,1710, ltaitlnga - Ce

q- (85) 3377-1361
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Manutenção e Combustível por conta da

Sontratada.

16.500

Ônibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurartça,

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal rìome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

Legislação vigente). O veículo deverá v¡
acompanhado de motorista habilitado corn

Curso de Formação de Condutores Escolates

Manutenção e Combustível por conta dz

Contratada.

2.12

Riachão/Estrada
Nova/Estrada Velha/Beira

Sol/Àlto e

Baixo/Colun af Lagoa Seca

M

M-T-N 32.560

5ã¡.rs até no máximo de 10 anos de uso, sern

rr condicionado, com cinto de segurânça.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com Íaixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações da

legrslação vigente). O veículo deverá vir
acompanhado de motorista habilitado corn

Curso de Fotmação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

2.13

Riachão/Galdino/Beira Sol

/ Estrada Velha/Estrada
Nova /Lagoa Seca/ÀGL

Ottibns até no máximo de 10 anos de uso, sem

ar condicionado, com cinto de segurançâ,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) corn faíxa horizontal norne

ESCOLÀR (dentro das especiftcações da

legislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contr.atada.

M 12.1002.14

TavefuafB¡trada Do
Gereraú/ Vila

Nova/Caraca nga I Catapií /
Vila Machada /Ocupøção/
Àngorá/Genezaúf Sede

TOTÄI DE KM 193,1 E NOVENTÀ E TRES MIL CENTO E

03

Superior e possíveis acréscimos de

.o- ONiBUS urbano com duas

fretamento tfansPortesen4ços dedosexecuçaonaemPresade
Ensinodo rotas demaisou danecessidades deSecretaria Educação

efetuados capacidade defruumade emergência,Poftâs, saida

quarenta quatto)e passagelfo motor movido diesel,óleo fabricação inferiornao 1 (dez0comsentados,
de TtansitoCódigopelos, determinadosobrigatórioos deItens segufançatodocom

manutenção, elubdficantes motoflsta ehabilitado ocom decurso CVTE Condutor Vde eículo

da Transportecontratada. sera executado nocom (seis) veículosfruúmo 6Pof cor¡taEscolat,

Tipo de VelculoDescdção Turno KM (12

Meses)
Item/Ro

ta
até no máximo de 10 anos de uso,

condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos
com faixa horizontal

(dentro das especificações

vigente). O veículo deverâ
de motorista habilitado

de Formação de Condutores
contâe Combustível

M 14.3003.1

Termlnal da Messejana/

Jtbua,/ Gerelz;úf
Caracatgaf Carapi6/

'\,ngon/ Sede/ Riachão

I I taatas ¡ a a a t

Ç Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitlnga - Ce

L (85) 3377-1361

txl prefeiturar'+itaitln ga,ce.gov.br

(:! www.ltait¡lrga.ce.gov,brffi
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N 73.200

Onibus tipo rodoviário, até no máximo de 10

anos de uso, com ar condicionado, com cinto
Ce segurança, capacidade de 36 a 50 lugares,

poltronas confottáveis, bancos reclináveis, com
yidro e cortìna, com faixa horizontal nome
ESCOLÀR (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vit
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

3.2

Transporte de
Universitários (Jva-

Horizonte)

N 15.400

Ônibus até no máximo de 10 anos de uso' sem

rr condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) com luxa horizontal nome
ESCOL,,\R (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vir
acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

J.J Universitários Centro

26.400

Önibus tipo rodoviário, até no máximo de 10

rnos de uso, com ar condicionado, com cinto

:le segurança, capacidade de 36 a 50 lugares,

poltronas confortáveis, bancos reclináveis, com

rridro e cortìna, com faixa horizontal nome

ESCOLÀR (dentro das especificações de

legislação vigente). O veículo deverá vil
acompanhado de motorista habilitado con
Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta d¿

Conttatada.

3.4
Universitários Fanor Via

rü(/ashington Soares
N

26.400

Önibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurança.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com latxa hodzontal nom€

SSCOLÀR (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo devetá vil
rcornpanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares

Manutenção e Combustível por conta da

Contratada.

Universitários Manhã M3.5

15.400

Önib.rs até no máximo de 10 anos de uso, sem

ar condicionado, com cinto de segurançâ,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não

acolchoados) corn fuxa hotizontal ûome

ESCOLAR (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vir

acompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares.

Manutenção e Combustível por conta da

Conttatâda.

N3.6

Universitários
Messe j ana/Ba ttocão f G erer

ai f Caracanga / Carapió / Ìn
gotá/Centto/BR
116lMessejana

aIaIIIIaa I I a aö I a Ò t a a I

ÿ Av. cel. Vlrgfllo Távora, f710, ltaltinga " Ce

ç (85) 3377-1361
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ourR.As ESPEcIFIceçÕns:
a) O veículo deverá ter capacidade mínima de passageitos compatível corn a exigência deste termo e rra c tegotiâ

citzda na planilha atendendo as normas de acessibilidade demais especiftcações, e ainda conter:

a.1) Cintos de segurança em igual alotação do veículo e pneus em condições de segurança P^tttta'f.eg t'
a,2) Equipamento registtador instantâneo inalterável de velocidade e temPo.

a.3) Snaltzação " o.,tror itens de segurânça: todos os demais equipamentos e itens nomeados pela legislação

devem ser exigidos e fiscalizados.

a.4) Os veículos contratados para prestar o serviço de Transporte Escolar não podem operar estando em

desacordo com o que estabelece o Códrgo de Trânsito Brasileiro'
a.5) Todos os veítulos deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, (não permitido Pneus

recapados), estética na pintura da canoceia,bancada de estofado, obedecer às disposições do Código de Trânsito

Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quaûto aos equipamentos obrigatórios e documentos eúýveis

ou que venham a ser exigidos
a,6) i contrat ada ftca obrigada a m rLtet os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom desempenho

da prestação dos serviços devem estâr em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessânas à

execução dos serviços;
a.f Èm caso de qualquer avaria nos veículos, a Contrat¡da deverá responsabilizar-se, substituindo-os, por

transporte no mesmo modelo, m tc e com capacidade de passageiros de modo a evttar. a interrupção dos

serviços de transporte escolar daquela tota;
a,8) À contratadã fica obrigada uh".tt.t os veícuJos, equipamentos e materiais necessários ao bom desempenho

da prestação dos serviços=devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessânas à

execução dos serviços;

a.9) Os veículos deverão estar em conformidade com âs normas expedidas pelo CONTR-AN.

a.1'0) Manutenção, peças, multa, IPVÀ, Licenciamento e acidentes envolvendo o veículo e condutor serão por

conta da Contratada.
a.11) Os veículos deverão ser submetidos a inspeção inicial e semestral, pela Àutarquia Municipal de Trânsito do

Município, para veriftcação dos equipamentos obrigatódos, de segurança, bem como as condições de

trafegabilidaåe do veículo, qo" 
"*pèdiiá 

documento comprobatório da inspeção. O local da vistoria será

determinado no âto da assinatura ão contrato. Ä não apresentação do laudo de vistoria quando solicitado

imphcarâ na rescisão do contrato.
a.t|¡ ; Licitante conûatadø tetâ o ptazo de 03 (três) dias úteis após a assinaturâ do contrato, pata rcalltzar a

inspeção, bem como, deverá ûeste prazo estar apto pata dar início ao serviço.

a.13) Àpresentú para a vistoria refãrida o Certificado de Registto e Licenciamento do Veículo (CRLÐ conforme

art. 130 do Código de Trânsito Btasileiro.
a,14) Fica vedadã a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pintutas nas áreas envidraçadas do

veículo.

2,1. JUSTTFICATIVA
2,1,,i.O obleto visa gatantir, aos alunos das redes de ensino, bem corno transPorte universitário, assegutando, o

âcesso a eáucação dlutante os dias letivos e dias reservados para o período de recuperação e exames finais,

obedecendo à legislação vigente da LDB 9394/96, art. 24, inciso L Os serviços em questão acontecerão nos

a t ö I t a a a t a t i a a I a

Ý Av. Cel. Virgflio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361

lx prefeitu ralrf itaitln ga,ce. gov. br

C¡ www.ltâltlnga.ce.govbr

N 15.400

Snibus até no máximo de 10 anos de uso, sem

rr condicionado, com cinto de segurançâ.

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não

rcolchoados) com f.aixa horizontal nome

ESCOLÄR (dentro das especificações da

legislação vigente). O veículo deverá vn
rcompanhado de motorista habilitado com

Curso de Formação de Condutores Escolares,

Manutenção e Combustivel por conta da

Contratada.

3.7

Universitários
Mes sej ana/Ri achão f Ce¡tto
/ Àn}oú / Carapií / J abur, /

Messejana

TOT,\L DOS KM 126.500 E VINTE E SEIS MIL E

rryW
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períodos matutino, vespertino e noturno, em veículos apropriados tipo: ônibus, observadas as especificações de

trajetos, horários, quilometragens e demais condições detetminadas neste instrumento'

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
3.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do item (matca, modelo do veículo, ano

de fabriãaçáo -pata cada rota), assinatura, quantidade solicitada, o valor unitário e global, em moeda nacional,

em algarismo e por extenso, iá considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, motorista, combustível,

manuienção prèventiva e corretiva, seguro, encargos e todo e qualquer despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.

3.2. Àpresentar junto â propostâ a respectiva composição custos, sob pena de desclassificação.

3.2.1. O valor global da composição de custos será igual ao valor global da proPosta'

3.3. À Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos serviços Propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes no

Termo de Refetência,
3.4. Será considerada vencedora a licitante cuja ptoposta contenha o Menor Preço GlobalfLote, desde que

atenda as exigências contidas neste Tetmo de Referência e no Edital de licitação.

4. DA FoRMALIZAçÃ9 E vrcÊNCIA Do coNTRÄTO E DA SUBCoNTRÄTAçÃo
4.1.Para o fomecimento dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em conformidade com as ProPostas

vencedoras, para a empresa vencedora,

4.2. O presente instrumento ptoduzirâ seus juddicos e legais efeitos a partit da data da assinatura e vigerá pot 72

(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei n" 8.666/93'

ì.¡, ór pr"çor são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da ptoposta' Caso o

pt.ro 
"*ì"d^ 

a 72 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando por base a data de apresentação

da proposta de pteços, com base ta vatiação do IPCÀ-E'
4.4. Da Subcontratação:
4.4.7. Serátpermitida, mediante anuência expressa da Contratante, a subconttatação patcíal de até 30o/o (trinta por

cento) dos veículos a serem utilizados durante a execução do contrato, desde que atendidos todos os termos do

Edital e da legislação pertinente.
4.4.2. Quandã da ocórrência de subcontratação, dever.â a Co¡tr.øtada aPresentar o coritrato de subconttatação e

dos doiumentos (veículo/condutor) que satisfaçam a todas as determinações do Código de Ttânsito Brasileiro

- CTB e demais condições do Edital e seus ânexos.

s. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÃO B Oe ExEcUçÃO DoS SERVIçOS

5.1. Os serviços deverão ser realizados no local discriminado na ordem de serviços, emitida pela Secretaria de

Educação.
5,2. O; serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a patlt das caracteristicas que se

apresentam ,rts quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido pela administtação da Secretaria de

Educação, no local indicado.
5.3. ,\ Lxecução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor da Secretaria de Educação, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, qnu.ão comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento,

5.4..r\ execução dos serviços podeiá set rcahzâda de forma fu.acío¡ada ou em sua totalidade, de acotdo com a

necessidade da Contratani", dor^rrt. o ptlrzo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens de

serviços, constando os itens a serem executados, bem como data e local para- a rcalização dos mesmos'

5.5. ôs serviços contratados deverão ser executados mensalmente, a contâr do recebimento da ordem de

serviços.
5.6. Os serviços contrâtados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no Termo

de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Propostâ, bem ainda às normas

vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tâxas e quaisquer

ôri,rs de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extraiudiciais, seiam

trabalhistas,lrevidenciários, frscais e comer¿iais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.

5.7. O fornecimento dos serviços contratados deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por Ïepresentante da

Ä,dministração, de preferência do setor que solicitou os serviços.

5.8. Outros Servicos:
. a a ¡ a.at t at a a t a ai I I t a t ö I I 0 t l al a a
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5.8.1, ,4, disponibilização dos serviços contratados deverá observâr as seguintes Premissas:
5.8.1.1. Ätender as necessidades em transporte dos alunos das áreas rurais, distritos e sede do Município de

Itaitinga, pfoporcionarido-lhes segurança, conforto e pontualidade pafa frequentat as escolas, atendendo assim a

legislação vigente e o bom desempenho no aprendizado dos alunos.

5.8.7,2, Ä. contratada ma¡terâ o veículo abastecido em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança,

portando documentos dentto do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pelo

Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria da Educação'
5.8.1.3. Quando necessádo o transporte aos sábados, feriados ou outros dias em que haja atividades curriculares

ou extracurriculates, que demande o trânsporte dos alunos, reuniões dos pais e planejamento dos professotes nos

itinerários, será comunicadr- 
^ 

corrtt t^da, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e o valor por km será o

mesmo dos dias normais.
5.8.1.4. Os veículos utilizados pâra a prestação dos serviços somente poderão ser conduzidos Por profissionais

devidamente habilitados e autotizados pela conttatadâ e/ou contrâtante.
5.9. Os serviços serão recebidos:
5.9.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompânhâmento e îtscalização, mediante tefmo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado.

5.9.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 10 (dez) dias, ou vistoria que comProve a

adequação do objeto aos termos contratuais.
5.9.i. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra

ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei

ou pelo contrato.
S.g¿. Neo aceito o serviço, será comunicado à licitante vencedora, pârâ que proceda a respectiva e imediata

correção, em pr zo não superior a 03 (três) dias, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o

efetjvamente executado, de forma a atender àquilo que efetivamente se Pretendia executar'

5.9.5, O contratado é obrigado a tepaitat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs' no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se ÝeriÊcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de matedais empregados.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.7, Ãtcat com todas as despesas, ditetas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos' toyalties, seguros'

decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Murucipal de ltaitinga,

6.2. Ma¡tet a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrâto, de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
O,¡, SoUrtitolr ài suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especificações exigidas e padrões de

qualidade exigidos, comãefeito, vício ou que vier a âpresentar problema quanto ao seu desempenho.

6.4. R.rponrà'bilizar-se pelos danos .^rrrado, diretamente à Ådministração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo na execução do objeto.
ó.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do obieto îo pt zo estabelecido,

6.6. Preitar todos os esilarecimentos que forem solicitados pela Ädministração, durante a execução do contrato,

6.7. À,ceítarnâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários, até25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial attaýzado do contrato, na forma do art. 65, patâgrafos 7o e 2o da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.8. Os veículos colocadoì à disposição dos serviços contfatados deverão atender a todas as exigências da

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas pelos órgãos normatizadotes e as

corstantes deste Edital e seus ânexos.

6.9. Transportar somente alunos cadastrados, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advinclas

do não cumprimento desta determinação.
6.10. Os condutores dos veículos devlrão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de ttânsito,

atuais ou que venham a ser expedidas pelos órgãos normatizadores, bem como as regrâs e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.11. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as exigências da legislação de trânsito, somente

podendo conduzir veículos escolures previamente aprovados pelo Município, mediante autotização específtca,

I I I attaallaolt a o t t a

I Av. Cef . Virgílio Távora,1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361

x prefeituralrf italtinga.ce'gov.br

fi www.itaitlnga.ce.gov,br

t



'i¡

PREFEITURA MUNICIPAL DË

."**uìÏi'otoo^
f.' 2
F _J3\_"9

TTAITTNCA %.'orooK,*"d
* Construindo novos caminlros *

precedida da comprovação de suas condições, emitindo a Àdministração autonzação específica, que o condutor
uil]zarâ em forma de crachá,
6.12. Os condutores deverão se apresentar para a prestação dos serviços, devidamente uniformizados, unifotmes

estes previamente aprovados pela Prefeituta.
6.13. Sernpre que houver ingresso de novos condutores, estes devetão submeter-se âos mesmos procedimentos
especiltcados no item anterior.
6.14. Os veículos do transporte escolar deverão apresentar tempo máximo de até 72 (doze) anos de uso (idade de

acordo com CRLV), além de boas condições de uso e com todos os seus itens de segurânçâ em perfeito estado,

condições que serão vistoriadas pela prefeitura ef ou pelo órgão de trânsito competente de 06 (seis) em 06 (seis)

meses, ou elo;rpt zo meror, a critério da autoridade, durante a vigência do contrato. Caso a rota possua alunos

portadotes de necessidades especiais, especialmente cadeirantes, o veículo deverá possuir adequações específicas

p^r.^ o seu pleno atendimento, tais como: plataforma elétrica de elevação, cinto de segurança ptóprio para

cadeiras de rodas e espaço (s) ptóprioþ) destinado(s) à fxação da(s) cadeira(s) de rodas'

6.15. O município poderá recusâr ou solicitar a substituição de qualquer veículo drsponibilizado P^ta o
transporte, se constatado, mediante vistoria, algum defeito que comPtometa a segurança, o conforto ou â

confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como por inobsewância das especificações técnicas

exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.
6.16, Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, devem ser submetidos à inspeção semestral

pata a veÅfrcação dos equipamentos obrigatórios e de segutança - DETRÀN, nos terrnos da legislação (CTB) e

inspeção anual pelo INMETRO.
6.17. Na inspeção anual do INMETRO, o Município tndicatâ os critérios a serem observados par.a a rcfenda

inspeção, podendo o Município, e a seu critério, indicar os estabelecimentos que atendam às exigências técnicas

pata a inspeção anual, com o acompanhamento e responsabilidade técnica Pertinentes'
6.18. r\,di.ionalmente à exigência da inspeção semestral, os veículos serão inspecionados pelo Município, semple

que este entender necessário, para verificação do cumprimento das exigências dispostas nesse Edital de licitação e

nos contratos e, em especial, quanto aos aspectos de segurança, higiene, consewação e comodidade aos usuários'

6.19. À avalração de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cintos de segurânça'

tacígrafo e todos os demais itens julgados necessários.

6.20, À avaliaçio das condições de higiene deverá considerar o estado de conservação dos equipamentos e a

possibilidade de higienização satisfatória.

i.Zt. Co^ a inspeção semesttal do DETRÄN e a inspeção anual do INMETRO, o Município emitirá uma

attonzação prt^ o ttr.trporte escolar municipal, a ser fixada em local visível nos veículos, indicando a linha do

veículo,
6.22. Constrtur obrigação adicional a faação da autonzação para o transporte escolar, em local visível no veículo,

com indicação de lotação, emrtida pelo órgão estadual de trânsito.

6.23. ,{s vistorias anuais e semestrais não afastam possíveis vistorias rcahzadas a qualquer tempo pelo Contrataûte

com a finalidade de veriFtcar o estado geral, conforto, seguraûça e condições pactuadas,

6.24. Å, contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar previamente a Prefeitura indicando o veículo a ser

substituído e as carecterísticas do veículo substituto, cabendo a Prefeitura a aprovação ou rejeição da ptoposta,

avaüada a documentação e após inspeção veicular.
6,25,O Município poderá requerer auf)ização de espaços internos dos veículos contratados, sem qualquer custo

adicional, para a Í:xação de material educativo de interesse público.

6.26. Os uìí.ulor não poderão transitar em outros itinerários do Município, conduzindo passageiros, salvo com

autorização expfessa da r\dministração pa:ia atender a tazöes de interesse público'

6.27. Constitur exceção o trânsito em linhas diferentes das delegadas quando em situações de emergênciâs' Para

substituição temporária de veículo acidentado, que tenha apresentado falha mecânica no percurso ou que for

indisponibiJrzado para o trânsPotte por razões de segurança.

6.28. Sempte que houver ingiesso de novos condutores, estes deverão submeter-se âos mesmos procedimentos

especificados no artigo anterior.
O.ZS. Nao será permitido condutores que não atendam âo que foi especificado neste Edital e no contfato e que

não tenham tecebido autoÀzação dã Prefeitura após verificação de atendimento de todos os requisitos

estabelecidos.
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6.30. Semanalmente a Co¡ttatada deve encaminhar relatório âo Contratante constando o número de

deslocamentos realizados em cada linha, a quilometragem petcordda, a quantidade de alunos transPortâdos por
deslocamento , a rclação de alunos transportados por deslocamento, e o relato de quaisquer ocorrências atípicas,

6.31. Efetuar o pâgâmento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários resultantes da

execução do contrato e apresentáJos sempre que solicitado;
6.32. Fisca\zar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de ttânsito, e

assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e uniformizados prestem os sewiços pactuados;

6,33. Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do(s) veículos e seus acessórios,

inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seus motoristas, bem como por falha ou defeito mecânico;

6.34. Ä.presentar as alterações sofridas no (s) veículo (s) utlizado (s) na execução dos serviços, tão logo ocorra;
6.35, Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comptovando as condições do novo motorista

exrgidas para a execução do Contrato;
6.36. Manter os veículos sempre Limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e funcionamento;
ó.37. Responder pela segurança total do transporte, sendo cle sua responsabilidade qualquer dano ocotrido com

os passageiros durante o percurso,
6.38, Å empresa contratada se obriga â manter, durante toda a execução do conttato, compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habrlitação e qualificação, eúgidas na licitação,

apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade,

7. RESPONSÄBILIDADES DA CONTRATANTE
7.1. Indicar o local em que serão executados os sewiços.

7.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas às normas

de segurança.

7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato.

7.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
7.5. Àlém das naturalmente decorrentes deste iflstrumento, são obrigações da Contratante, durante todo o ptazo

de vigência contratual:
7,5.1, Fiscalizar pemanentemente os serviços prestados por meio de equipe própria ou empresa coítta't^d^ Pat^
este fim,
7,5,2. Notificar à Contratada qualquer irreguladdade encontrada na execução do conttato;
7.5.3. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber e apurat queixas e reclamações dos alunos ou seus

responsáveis;

7.5.4. Intervir na prestação dos serviços, nos casos previstos em lei;

7.5.5, .Àplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;

7,5.6. Emitir âs ordens de serviço por meio da Secretaria Municipal de Educação;

7.5.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço rcdjLzado fota das especificações dêste instrumento.

7.6. -¿\ Prefeitura Municipal de Itaitinga se reserva no direito de pedodicamerfte rcfazer as medições das linhas de

traûsporte escolar, 
" -odifi.rr o trajeto conforme intetesse público. Sendo que a primeira medição ocorrerá após

o iníiio da execução dos serviços durante o transporte dos alunos. Para efeito de altetações, aumentos ou

diminuições de percursos, a Prefeitura elabo:ø;ú, parecer, contendo:
7.6,1. Datas das alterações dos percursos a serem acrescidos ou diminuídos'

7.6.2. ,\ltetaçrões, aumentot o,, di*ittnições, com o número da linha e itinerário com os respectivos locais e

pontos do percurso.
7.6.3. Os quilômetros a serem aumentados ou diminuídos.
7.6.4 Justificativa da alteração.
7.6.5. Assinatura do firncionário responsável pela avtotização dos serviços.

7.7. ¿\ contratante se obriga a proporcionar ao (à) conttatado(a) todas as condições necessárias ao pleno

cumpdmento das obrigaçõei decórrentes do Tetmo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8666/93 e suas

alterações posteriores;
7.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem corno o pâgamerlto das taxas e impostos,

empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

7.9. Comunicar ao(à) coniratado(a) toda e qualquer ocorrência telacionada com â execução do objeto conttatual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Ò a a I i a I I a I a at a a a

Ç Av. Cef . Virgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

r* (85) 3377-1361

)x prefe¡turâl+itaitin ga.ce'gov'br

g www.itaitillgd,ce,govbr

t a I



Ëiiri;rr

,¡r.lNlC 
ln4,

FLS
,%

Ý.\

a
o
Þ

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE

TTATTII{CA %,orook,*"d
* Construindo novos caminhos *

7.10. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

setor competente.

8. SAI{çOES ADMINISTRATIVAS
8.1, Na hipótese de descumprimento, por parte da Conttatada, de quaisquer das obdgações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver aCarta Ptoposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ftscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo

ptazo de até 05 (cinco) anos, sern prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

8.1.1.1. Multa de 
^té 

2\oh (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Catta Proposta;
c) fraudar na execução do conttato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.1.2. Multa moratória de 0,5%o (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na execução

dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço/auønzação de fornecimento no endereço constante

do cadasrro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de serviços, caso seja infedor a 30

(trinta) dias;
8.1.1.3. Multa moratóna de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de atrâso

superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.

A.â. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 
^c 

rtetzir transtomos ao desenvolvimento do

fornecimento f entr,ega dos bens, às atividades da administração, desde que não catba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no

coritrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sattçõ"s previstas na Lei n" 8.666/93 e na Lei n" 10.520/02, as seguintes

penas:-tt.2.1. 
.Ad*r"rtência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, Pata as quais haia concotrido,

sem prejuízo daaphcação de eventuais Penas previstas em lei, tais como:

a) Fumar no interior do veículo;
b) Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo;

cj Mototista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embatque e desembarque

de alunos fora dos locais pré-determinados;
d) Mototista colocar o veículo em movirnento com a Porta abettal

e) Permitir a eflttadl- de pessoas estrânhas ao transPorte efetuado;

f) Executar transporte de passageiros não autorizados pela Contratante;

g) Destfatâf passageiros ou manter comPortamento inconveniente quando em serviço;

Ë¡ Op"rrt .r"i.lrlo "- 
desacordo .o- "i especificações definidas nos atos tegulamentares emitidos pelos ótgãos

de trânsito;
i) Não comunicar à Prefeirura qualquer tipo de ocorrência estranha na execução dos serviços;

;) Nao dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades especiais;

ü¡ Motorista dirigir o veícdó de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos passageiros;

I) Colocar em operação veículo que não aPresente condições de segutança;

."¡ Na" atendËr a solicitação 
-da 

Prefãitura p^n retirar de circulação veículo em condições consideradas

inadequadas.
8.3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal rlo pnzo de 5 (cinco) dias a contat da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Àrrecadação Municipal - DÀM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus,

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Àtiva do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
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8.4, ¡\s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n.o 8.666/93,alter.ada e

consolidada e no instrumento convocatótio.
8.5, .4, falta dos bens não poded ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente na inexistência deste.

8.7. ,{s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidada e no instrumento convocatódo,

9. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
9.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposições editalícias, atrâvés de crédito na Conta Bancâna do fomecedor ou attavés de

cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota ftscal/fafull;a. discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;
b) CRF - Certificado de Reguladdade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND emitida pela Secretaria daFaze¡da Estadual;
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Fedeml do Brasil;
e) CND emrtida pela Prefeitura Municipal; e,

Ð CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho.

10. DOTAçÕES ORçAMENTÁ,RrAS
10.1,,\s despesas ocorrerão à conta de recursos específicos, consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes à Secretaria de Educação: 12.01.12.364.0178.2,070.0000 - ÀPOIO À ESTUDÀNTES
UNIVERSITÁRIOS - SME, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica, Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação;

12.02.12.361.0182.2.077.0000 - SERVIÇO MUNICIPÄI DE TRÂNSPORTE ESCOLÅR - MDE, Elemento
de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica, Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 -
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação; 1,2.03.72,367.0171.2.081.0000 - FDB30 -
SERVIÇO MUNICIPÀL DE TRÀNSPORTE ESCOLÄR, Elemento de Despesas: 3.3.90,39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 1.540,0000.00 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferência de Impostos - 30%; 12.01.12.1,22.0177.2.071.0000 - Gestão .Ådministrativa Da
Secretaria De Educação - SME, Elemento de Despesas: 3,3.90.39.00, Fonte de Recutsos: 1.500.1001,00- Receitas

de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação; 12.07.12.362.0777,2.068.0000 - Desenvolvimento Do
Ensino Médio, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos - Educação.

11. GESTOR DO CONTR.ATO
11.1. Ä Gestão do Contrato será exercida pela Secretária da respectiva Pasta ou quem esta designar, o qual deverá

exercer em todâ sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 8.666 /93, altenda e consolidada.

12. VALOR DO INIVESTIMENTO
12.1. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o Preço médio após pesquisa

de preços praticados no mercado.

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
13.1. Habilitação Jurldica:
13,1,1. Registro Comercial, no caso de empresádo individual e todas as alterações, no registro público de empresa

mercantil daJunta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agència, apresentar o registro

daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matriz;
73.7.2. Åto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e -Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registtado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e' flo

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
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caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz;
13,1.3. Inscrição do Äto Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Regisuo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no câso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com avetbação no Cartório onde tem sede a matriz;
13.1.4. Decreto de ,{utorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e Àto de Registro de Àutorização pata Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
13.1.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s).
13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
73.2.7.Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
73.2,2, Pr.ova de inscrição no cadâstro de contribuintes estadual ou municipal, confotme o caso, relativo ao

domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.2,3. Provas de tegularidade, em plena validade, pârâ com:
13.2.3.1.Fazenda Federal (consistìndo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e

a Dívida Åtiva da União (PGFN);
1,3.2.3.2. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
13.2.3.3. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, nâ forma da Lei;
73.2.3.4. Fundo de Gatania por Tempo de Serviço - FGTS;
13.2.3.5. Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Ttabalhistas - CNDÐ.
73.2.4. i\s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentâr toda a documeitação eúgida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta âpresente alguma restrição;
73.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, Ftar^ ^ rcgolanzação da

documentação e emissão de eventuais cerddões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

73.2.6. Ã nã.o-teýatização da documentação tro ptàzo estabelecido imphcatâ decadência do diteito à

coîtt^t^çã,o, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a convocação dos

licitantes remarescentes, na (s) ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a revogação da licitação,

ou item, conforme o caso.

13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira
13,3.1. Balanço patrimoniâl e demais demonstrações contábeis do ultimo exercício social da empresâ licitante,iít
exigíveis e aptesentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios

podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encettados a mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil,

registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Regulandade

Profissional,
13.3.2. 

^ 
comprovação da boa situação financeira da licitante serâ feita conforme casos aplicáveis, e por meio da

avaliação, do balanço supracitado, cuios índices de Liqurdez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez

Corrente 8-C), resultantes da aplicação das fórmulas a segu.ir, terão de ser maiores que um (>1):

,\tivo Circulante * Realizável a Longo Prazo

LG=
Passivo Circulante + Eúgível aLor,goPtazo

Àtivo Total
SG=

Passivo Citculante + Exigível aLongoPnzo
,\tivo Citculante

LC=
Passivo Circulante

Justificativa:
ùtaa aatlaaaÖlÖllaaaltaalaaa"ltt'
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Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei n" 8.666/1993 e foram estabelecidos em valotes nzoâveis pa:.a avaliar a

qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento
a cvÍto ptazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto ptazo.

Indice menor do que 1,00 demonstra que â empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de

curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstta a

capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se convertetá em dinheiro no curto e no
longo prazo cofn âs dívidas também de curto e de longo prazo. Indice menor do que 1,00 demonstrâ que a emPresa

não possui recursos financeiros suficientes p^r^ p^g t as suas dívidas a longo prazo, o que pode comPrometer a

continuidade das atividades da empresa. O índice de Solr'ência Geral (SG) - demonstra a capacidade de uma emPtesa

de quitar suas obrigações flnanceiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificat se a empresa tetá

condições de adimptir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual. Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, S5", da Lei n" 8.666/93, poís
petmitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, fotam estabelecidos observando
valores usualmente adotados pata a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o

carâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

13.3.3. Comprovação de capital social de l0To (dez por cento) do valor global estimado do lote cotado.
13.3.4. Cenidão negativa de falência/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

Í1.4. Relativa à Qualifrcação Técnica:
13.4.1. Prova de insctição e regularidade da pessoa lurídica no Conselho Regional de Àdministração - CIL{;
73.4.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serwiços em caracter'ísticas, quantidades e prazos compatíveis

com o obieto desta licitação, attavés da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de di¡eito público ou

privado.
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serviços prestados, quanridades,

ptazo/vtgència, número do processo e contrato, norne e cargo da pessoâ que assinou, comprovando boa qualidade dos

serviços prestados, bem como se fotam cumpridos os prazos e obrigações assumidas.

b) O licitante deverá comprovar através do atestado apresentado que tenha fornecido um mínimo de 3Qoh (ttinta por
cento) do quant-itativo â ser contratado, podendo haver somatória de atestados, desde que satisfaça a todas as

condições no item 13.4.7.7. (Súmula n" 263 -TCU)
c) Só serão aceitos atestados paralocação de veículos destjnados ao atendimento de transPorte escolar'

13.4.3. Äptesentar declar.ação explícita de disponibilidade da frota de veículos necessários para a execução dos

serviços, declarando que os veículos são do mesmo tipo utilizado no transpotte escolar, tomando como base a

quantidade de veículos necessáda de acordo com o Termo de Referência.

73.4.4. 
^ 

licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentat a frcta de veículos devidamente

legabzada e em bom estado de conservação rLo ptazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades previstas ¡a forma da Lei.

13.4.5. Apresentar. declatação de disponibilidade dos equipamentos, instalações e motoristas para a prestação dos

serviços, conforme o estabelecido no att. 30, $6" da Lei nt 8.666193.
13.4.6. Ä.presentat declaração que os veículos e motoristas cumprem plenamente a todas as condições e

exigências determinadas no Edital e no Código Btasileiro de Trânsito - CTB.
13.4.7. r\presentar declaração que se compromete a apresentar os documentos dos veículos (CRL! como

condição para assinatura do Contrato, em conformidade com as especificações do Termo de Refetência - A¡exo
do Edital e Proposta de Preços, sob penas das medidas administrativas e judiciais cabíveis nos tetmos da

legislação vigente.
13.4.8.,\presentar declaração que tem pleno conhecimento dos lugares, rotas e condições onde serão realizados

os serviços, conforme art.30,III da Lei ¡" 8.666/93 e suas altetações.

13.5. Demais Documentos de Habilitação:
13.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1'999, publicada no DOU
de 28 / 10 / 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores de 1 8 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

73,5,2.Declatação expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.

13.6. Ä Pregoeita, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comptovação da

Iegitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de serviços, notais

fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa ava\at a equivalência ou superioridade compatível,

co.mSobjeto.da*licilaÇã.o' r . . . . r . Ò r . ¡ . . r . . r . r . r . . .
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ANEXO B - DO TERMO DE REFERÊNCU,

DAS CATEGORTAS E ESPECTFTCAçÕES E DAS EXIGÊNCTAS PARÁ, OS CONDUTORES

cATEcoRInt - ôNtnus
Em bom estado de conservação, boa mecânica, (não permitido pneus recapados), estética na pintura da

carroceria, com poltronas rodoviárias ef ouba¡cada de estofado ef ou ftb:ra de vidro obedecer às disposições

do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quânto aos equipamentos
obdgatórios e documentos exigidos e setão submetidos a uma vistoria conforme o lugar indicado pela

Secretaria de Educação. Os veículos especialmente destinados a condução coletiva de escolares somente

podetão circulat nas vias e rotas com autorização emrtida pelo órgão ou entidade executivos de Trânsito do
Estado do Ceatâ e do lvfunicípio de ltaitinga, exigindo-se, pata t^rLtoi
a) Registro como veículo de passageiro;
b) Inspeção semestral para vedficação dos equipamefltos obdgatórios e de segurança;

c) Pintura de fatxa horizontal na cor arnarela, com quârenta centímetros de largura, à meia altura em toda a

extensão das partes laterais e traseira da carroceda, com o dístico escolar, em preto sendo que, em caso de

veículo de carroceria pintada na cor amatela, as cores aqui indicadas devem ser investidas;
d) Equipamento registtador instantâneo inalterável de velocidade e temPo;

e) Lantemas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da patte traseira;

Q Equipamentos obrigatódos estabelecidos pelo CONTfu\N;
e) Capacidade de passageiros conforme Termo de Refetência;

a a t I t ¡ a I t a a t tlltataaaaa a
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ANEXo c - Do TERMo DE REFERÊNcn
coMPosrçÃo oe cusTos

OBJETO: Locaçã.o de veículos destinados ao transporte escolar da rede de ensino municipal e universitários,

iunto a Secretaria de Educação do Município de ltaitinga-CE.

À composição de custos, deverá ser realizada de acordo com as exigências contidas no Edital, observadas os

sewiços, preço de referência apresentadas e obedecida o Ê,nzo de 12 (doze) meses.

Lote
1. Custo Fixo VALOR R$

1.1. Deoreciacão
1,2, Remuneração de Capital
1.3. Sezuro
1.4. Sezuro Total
1.5. Mão de Servico

1.6. Salário dos Motoristas
1.7. Fétias dos Motoristas
1.8. 13'Salário dos Motoristas
1.9, Encarsos Sociais

1,10. Outros
Total Custo Fixo

2. Custo Variável
2.1. Manutenção (pecas. mão de serviço, etc)

2.2. Pneus e càmar¿ ar.

2.3. CombustÍvel
2.4. Lubrificantes
2.5.Lavase¡s
2.ó. Outros

Total Custo Vatiável
3. Despesas Inditetas
3. 1. Despesas,{dministrativas
3.2. Outras

Total de Despesas Inditetas
4. Lucto
4.1. Lucro

Total do Lucto
Total Global do Lote: R$ 

- 

( )
(Custo Total Fixo + Total Custo YaÅâvel * Despesas Indiretas * Lucro)

a a I I a t I a i aa a t a a a a I
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